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        Indicação Nº 909/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Senhor Walter 
Tanoue Hasegawa, a troca das lâmpadas comuns amarelas pelas de 
LED, na rua da Fé, localizada no bairro Jardim Paulista.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Igor Soares Prefeito Municipal, junto a Secretaria Municipal Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, Senhor Walter Tanoue Hasegawa, a troca das lâmpadas 
comuns amarelas pelas de LED, na rua da Fé, localizada no bairro Jardim Paulista.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O local indicado para as trocas da iluminação é o atendimento do pedido de muitos 
moradores residentes da rua citada ou proximidades, que por ali circulam e reclamam que com 
a iluminação pública prejudicada, tem ocorridos roubos e assaltos no período noturno, com isso 
os munícipes estão se sentem ameaçados. Com esse atendimento também conseguiremos coibir 
os atos de vandalismos, consumos de drogas e os roubos a dando melhor qualidade de vida aos 
municípes.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de abril de 2024.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de abril de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5494D01Z5GGRRR6G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5494-D01Z-5GGR-RR6G

In
di

ca
çã

o 
N

º 
90

9/
20

24
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
9/

04
/2

02
4.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 6
29

6/
20

24
 -

 1
9/

04
/2

02
4 

16
:4

9 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
49

4-
D

01
Z

-5
G

G
R

-R
R

6G

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5494D01Z5GGRRR6G
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 5494D01Z5GGRRR6G
		2024-04-19T16:49:52-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




